
~~SOLUÇAO NO 105 ~

Disciplina a Transferencia de Inscrição.

o Conselho Federal de Biblioteoonomia, no uso das
buições que lhes conferem a Lei nQ 4.084. de }O d. junho de 1962 e o
creto nO 56.725, de 16 do agosto de 1965.

atri-De-
- considerando o que dispõem os Arta. 20 e 26 da Lei nO

4.084, de 30 de junho de 1962, os Arte. 4, al!Dea 2. '5. '9 e 43 do Decre-to nO 56.725, de 16 de agosto de 1965 e considerando que a transferenoia
de região obriga o BibliotecQrio 8 nov~ inscrição no Conselho Regional ea
cujajurisdição passar a exercer sua atividade profissional,

- considerando que s segunda insorição tem.. yista a
fiscalização do exercício profissional na área sob a jurisdição do eRB,
não se destinando a habilitar novamente o profissional, cujo direito ad-quiri40 não pode ser objeto ~e reexamel

- oonsiderando que não é admissivel que a aeg~nda iDS-criçiCLee faça revisionando o mérj~o da primeira, .e. ferir a autoridade
40 Conselho Regional que o deferiu, o que i~ortari ••• atribuir a um CRI
cOmPetencia para apreciar e julgar os atos d. outrol

., finalmente, considerando que é 1njuatifioáyel exigir
do bibliotecério que S8 trallBfere de Região a rep.t~ção daa proyaa e doc~ ~
$entoB oferecidos por ocasião da primeira inscrição, bem como o pagamento,de nOTa anuidade no exerc1cio que se efetivar. ,transferencia,

RESOLVE I

Art. 10 - O Bibliotecário que transferir ~ara área d~ outro eRa o exerci
cio de 'sua atividade profissional, por mais de 12 meses, está
obrigado a pedir a transferencia para o Conselho que juri6dic1~
n. a Região ea que passará a atuar.

Art. 2Q - Para transferir seu reg1stro, o profisaional deverá.
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.) requerer ao Conselho em que estiver inscrito uma ci
pia de sua ficha cadastrai, acompanhada de ~ertidão

. ,de que esta quites com suas anuidades bem como que
não está respondendo a processo que implique em pe-nalidadel

b) requerer ao Conselho da nova jurisdição, sua t~an~
ter.encia, juntando ao requerimento a Carteira de 1)1

ldeDtidade Profissional. \
Art. 30 - Os processos de transterencia de registro deverão ter

ção prioritária.
Art. 40 - Recebida a documentação o Conselho providenciara o preenchl"a

to de ficha cadastral, procederá as devidas anotações, e comu-
nicará ao Conselho de origem a efetivação da transterencia •.

tramita-

Art. 50 - No processo de lnscriçã~ do profissional no Conselho 4e orig ••
será anotada a suspensão da atividade proti ••io~al na regiio •
d•• eu núaero de reglatro.-

Art. 60 - A.~ran.terenolaa de registro.
tral.ente ao Conselho Federal,
ticha. oadastrai ••

trt.7Q - A presente Resolução entrará em vigor na clata-4e eua
revogadas as disposições em contrário, especialmente
çõea 10 e 23 do Conselho Federal de Biblioteconomia.

de.erio ••r oo.unioa4a. trt •••~-que atualisará a. Feepeot1.a.

publicação
as .Reaalu-

'Bras!lia, 27 de abril de 1974--
Murilo Basto~C~

Presidente do crá


